
A Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Complementar nª 4,495, de 17 de abril de 2018. 

Estabelece o Plano de Equilíbrio Financeiro e Atuarial do 
Regíme Próprio de Previdência Social do Município de 
Taquaritinga e dá outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar nº 4.495/2018: 

Art. 1 Q. Fica estabelecido o de Equilíbrio para amortização do déficit 
atuarial do Regime Próprio de Social do Município de Taquaritinga, visando 
à garantia do perfeito equacionamento do plano de benefícios, em consonância com a 
Lei Nacional 9.717/95, Portaria MPS 403/2008 e no art. 54 da lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013. 

Art. 2º. Para a amortização do déficit técnico apurado em cálculo atuarial, a 
Prefeitura, a Câmara de Vereadores, o Serv1ço Autônomo de Água e Esgoto de 
Taquaritinga (SAAET) e o Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga {IPREMT) deverào proceder ao recolhimento de contribuição suplementar 
crescente incidente sobre o total da remuneração de contribuição dos servidores ativos 
efetivos, na seguinte proporção: 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE s.\o PAULO 

único. O recolhimento de 
com o no§§ r e 8°, do 

nv 4.029, de 18 de Junho 2013 

este artigo far-se-á em 
Lei Complementar Municipal 

na data da s~1a 

d"~ d1~pü~lÇO('~ \'Ili 

de 09 de 1unho de 2016. 
em especial a Complemcnt::ir 

P(efe1lu1·a Municipal ele Taqu;mtm2a, 17 de abril de 2018. 

~.9Jlae'rt9i~:·i-Ma'~;;-éo 
Prefeito Municipal 

Reg1sl1Jda e publ1c:ida r'a U.1etoc1u de Expediente e Publicações, na datn supro 
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Agnaldo ~parecido Rodrigues Garcia 
Secretárip Adju?fao resp.p/Dlretoria 
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